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ANEXO - V 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA-PA. 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA D.A. 

Responsável pela Demanda/ Secretário Municipal de 

Saúde: Emerson de Oliveira Santos. 

Decreto: N° 113/2023 

 

 

 

E-mail: diretoriaadministrativa.semsa@itaituba.pa.gov.br             

Telefone (93) 99199-1207 - Secretário Municipal de Saúde 

               (93) 99236-9148 - Assistente Administrativo   

          (93) 992447131 - Assistente Administrativo  

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DA USINA DE OXIGENIO MEDICINAL,  INSTALADO NA 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, E UTILIZADA PARA SUPRIR 

A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA-PA, NO 

MUNICÍPIO DE ITAITUBA/PA, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação de empresa especializada em serviço de manutenção 

preventiva e corretiva da usina de oxigênio, instalada na Unidade de Pronto Atendimento – 

UPA, utilizada para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Itaituba – PA, é de 

suma importância para garantir a plena capacidade e condições de funcionamento contínuo, 

seguro e confiável da usina de oxigênio medicinal, preservando as características e 

desempenhos, mantendo o estado de uso ou de operação da mesma. 

A contratação de empresa especializada na prestação serviço de manutenção de usina 

de oxigênio, se faz indispensável, para manter em pleno funcionamento, sem riscos de 

paralisações de longos prazos na usina, tendo em vista que a Usina de Oxigênio instalada na 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA do Município de Itaituba, necessita de serviços de 

manutenções no sistema completo de geração de gases de oxigênio medicinais, afim de manter 

à pureza do oxigênio ofertado aos pacientes, em condições seguras de uso com pureza do 

oxigênio de 95%. 

Além do mais, os serviços deverão ser prestados de acordo com as exigências do 

Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde tem o dever de atender as orientações 

gerais e diretrizes estabelecidas por este. 

Como é do conhecimento de todo cidadão, o direito à saúde é um dos direitos 

fundamentais do homem, nascido na declaração dos direitos humanos com precedente na 

dignidade da pessoa humana, sendo que a saúde é um direito constitucionalmente assegurado a 

todos, inerente à vida bem maior do ser humano, portanto, o Poder Público tem o dever de 

prover condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

 



 

República Federativa do Brasil 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Av. Marechal Rondon, s/n – Bairro Boa Esperança –Telefax: (93) 3518-2002 CEP: 68181-010 – Itaituba – 

Pará – E-mail: dire.adm@hotmail.com  diretoriaadministrativa.semsa@itaituba.pa.gov.br 

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES PARA O ANO DE 2024. 

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

 

 

1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA  
VERIFICAÇÃO DOS FILTROS COALESCENTES 
E CARVÃO ATIVADO; 

SERVIÇO 

 

 

12 

 

2 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA  

VERIFICAÇÃO DOS FILTROS DOS 

COMPRESSORES DE AR COMPRIMIDO; 

SERVIÇO 

 

 

12 

3 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA 

VERIFICAÇÃO DA ESTABILIDADE DA 

PRESSÃO DE PRODUÇÃO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL; 

SERVIÇO 

 

 

12 

4 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA  

VERIFICAÇÃO DO GRAU DE PUREZA DO 

OXIGÊNIO; 

SERVIÇO 

 

 

12 

5 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA 

VERIFICAÇÃO DE VAZAMENTOS;  

VERIFICAÇÃO DE OPERAÇÃO DOS 

TRANSDUTORES DE PRESSÃO E SISTEMA 

ELÉTRICO DE TODOS DOS COMPONENTES; 

SERVIÇO 

 

 

 

12 

6 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA 

VERIFICAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE;  
SERVIÇO 

 

12 

7 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA 

VERIFICAÇÃO E APERTO DE CONEXÕES 

ELÉTRICAS; REVISÃO DE SISTEMAS DE 

SERVIÇO 
 

12 
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SILENCIADORES; 

8 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA 
VERIFICAÇÃO DA CÉLULA DE MEDIÇÃO DA 
CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO; 

SERVIÇO 
 

12 

9 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA 

VERIFICAÇÃO DA TEMPERATURA DE 

FUNCIONAMENTO; ANÁLISE DE RUÍDOS E 

IMEDIATA CORREÇÃO; 

SERVIÇO 

 

 

12 

10 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA 

VERIFICAÇÃO DA APARÊNCIA INTERNA / 

EXTERNA A VAZAMENTOS, COM IMEDIATA 

CORREÇÃO;  INSPEÇÃO DE MANGUEIRAS;   

SERVIÇO 

 

 

12 

11 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

DA VERIFICAÇÃO DA TENSÃO DAS 

CORREIAS;  LIMPEZA DO TROCADOR DE 

CALOR “RADIADOR”;  LIMPEZA DO 

CONDENSADOR COM AR COMPRIMIDO;   

SERVIÇO 

 

 

 

12 

12 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DA 

VERIFICAÇÃO DA TENSÃO DAS CORREIAS;  

LIMPEZA DO TROCADOR DE CALOR 

“RADIADOR”;  LIMPEZA DO CONDENSADOR 

COM AR COMPRIMIDO; 

SERVIÇO 

 

 

 

12 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de serviço: De acordo com a necessidade do Município. 

4.2. Local e horário da Entrega: Av. Sagrado Coração de Jesus, s/n, Boa Esperança - Secretaria Municipal de 

Saúde. OBS: a Usina de Oxigênio é instalada na Unidade de Pronto Atendimento UPA, (endereço: 34º rua, Bairro 

Nova Itaituba– Horário de Expediente: manhã: 08h00min a 12h00min. Tarde: 14h00min a 17h00min. 
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4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal de Saúde / Setor Diretoria 

administrativa/ Secretário Municipal de Saúde Emerson de Oliveira Santos (93) 99199-1207. 

4.4. Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Mercadoria. 

Itaituba-PA, 14 de fevereiro de 2024 

 

 

EMERSON DE OLIVEIRA SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Municipal 113/2023. 
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